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INDICAÇÃO Nº /2026 

Vereador: Estevão Silva Machado 

 
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 
 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 

desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Genesis Alves Bechara, que 

interceda junto as Secretarias Municipais competentes para que seja viabilizado recursos para 

instalação de proteção metálica guard-rail aproximadamente 150mt na avenida “Rafael Vale dos 

Reis”, chegada de Campo Acima, ES-490 próximo ao MS Espaço e Lazer, neste Município. 

 
Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 07 de janeiro de 2026. 

 

 
 
 

Estevão Silva Machado  

Vereador – União Brasil 
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Justificativa 

 

A instalação de proteção metálica do tipo guard-rail no trecho supracitado mostra-

se de extrema relevância para a segurança viária, considerando o elevado número de 

acidentes registrados no local. Como exemplo, destaca-se o trágico acidente envolvendo 

o Sr. Renato, morador recente da Comunidade de Campo Acima, que, ao perder o 

controle de sua motocicleta, saiu da pista e caiu em um barranco, vindo a óbito. Ressalta-

se que o referido trecho não possui acostamento, fator que contribui significativamente 

para a ocorrência de acidentes. 

Além disso, causa grande preocupação a situação das residências localizadas às 

margens da via, uma vez que a ausência de acostamento, aliada à presença de árvores e 

à proximidade das casas com a pista, expõe os moradores ao risco constante de serem 

atingidos por veículos que eventualmente percam o controle. 

A presente indicação tem como objetivo principal proporcionar maior segurança 

aos pedestres que transitam pelo local, bem como aos condutores de veículos 

automotores e motociclistas que utilizam diariamente a via, reduzindo a probabilidade de 

novos acidentes e preservando vidas. 

Diante do exposto, é importante salientar que esta propositura visa, única e 

exclusivamente, atender às necessidades da população, representando uma medida de 

grande relevância e benefício coletivo para todos que necessitam trafegar por essa 

importante via pública. Assim, espera-se contar com a aprovação dos Nobres Edis desta 

Colenda Casa de Leis, bem como com a sensibilidade do Poder Executivo para que, em 

conjunto com as Secretarias Municipais competentes, sejam viabilizados os projetos e 

recursos necessários à efetiva implantação da referida proteção. 

 

Estevão Silva Machado 

 Vereador – União Brasil 
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